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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2024
___________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Complementar nº 3 de 2024, Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos.
Projeto de Lei Complementar nº 4 de 2024, que altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos.
Projeto de Lei Ordinária nº 67 de 2024, Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas.
Projeto de Lei Legislativa nº 14 de 2024, Altera a Lei nº 6.049, de 2 de abril de 2024, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/24 – Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos.
O art. 38 do Plano Diretor refere-se aos requisitos a serem atendidos pelas áreas industriais, tais como o tratamento e reciclagem de efluentes, licenciamento ambiental do parcelamento do solo, respeito às áreas de preservação permanente, plano de controle de cortes e barrancos e a questão de arruamentos e outras barreiras geográficas.
· Este PL está aguardando a definição da data e horário da audiência pública.
 ____________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/24 – Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. 
O art. 14 da lei do plano de uso e ocupação do solo urbano também se refere aos requisitos a serem atendidos pelas áreas/distritos industriais.
· Este PL está aguardando a definição da data e horário da audiência pública.
 ____________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 67/24 – Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas, em função de que os pacientes são atendidos através de grupos especializados no CAPS, não havendo, pois, necessidade do conselho municipal antidrogas.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.
· A Secretária Municipal de Saúde Rosicler Seghetto e a servidora Maria Helena Krummenauer estiveram presentes na reunião do dia 24 de outubro de 2024, oportunidade em que prestaram maiores informações quanto à matéria em análise, pelo que, a princípio, o PL será retirado, em função da importância do Conselho Municipal Anti-Drogas.
 ____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14/24 – Altera a Lei nº 6.049, de 2 de abril de 2024, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. 
A alteração é no sentido de adequar a redação da Lei que fixou o subsídio (salário) dos vereadores para a próxima legislatura em conformidade com o novo Regimento Interno, aprovado recentemente nesta Casa Legislativa. 
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


